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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 448
SESSÃO ORDINÁRIA DE 7/8/2023
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
A desigualdade de raça é estruturante da desigualdade social brasileira. Inúmeras são as evidências que apontam as barreiras à participação igualitária dos negros em diversos campos da vida social. 
A Política Nacional de Saúde Integral da População Negra (PNSIPN), instituída pela Portaria nº 992, de 13 de maio de 2009, é um compromisso firmado pelo Ministério da Saúde no combate às desigualdades no Sistema Único de Saúde (SUS) e na promoção da saúde da população negra de forma integral, considerando que as iniquidades em saúde são resultadas de injustos processos socioeconômicos e culturais, que corroboram com a morbimortalidade das populações negras brasileiras.
Reiterada pela PNSIPN, a Política Municipal da Saúde Integral da População Negra (PMSIPN) tem por objetivo promover a saúde da população negra, priorizando a redução das desigualdades étnico-raciais, o combate ao racismo e discriminação nas instituições e serviços do SUS, a nível municipal.

Sendo responsabilidade dos gestores incluir a Política Municipal de Saúde Integral da População Negra (PMSIPN) no Plano Municipal de Saúde e no Plano Plurianual (PPA) setorial, em consonância com as realidades enecessidades intra regionais.
Assim, diante do exposto, REQUEREMOS depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito, MARIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, juntamente com secretaria competente, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, implantar a Política Municipal da Saúde Integral da População Negra (PMSIPN), com o objetivo de combater o racismo e a discriminação nas instituições e serviços do Sistema Único de Saúde, a nível municipal.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 7 de agosto 2023.
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